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ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE CELAS 

NIF: 506 900 827 

CELAS-VINHAIS 
 

5320-021 CELAS 

 
Ata n. º10A/2024 

 

--- Aos vinte dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro, pelas dezanove horas e trinta, 

reuniu na sede da freguesia de Celas a Assembleia de Freguesia estando presentes os 

seguintes membros da Assembleia; Presidente Assembleia Elza Maria Pereira, primeiro 

secretário Cândido dos Anjos Costa, segundo secretário Heitor Augusto Alves, vogais André 

Fernandes Silva e Ismael Mário Rodrigues, faltaram Manuel Martins Fernandes e Pedro 

José da Fonseca. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 A reunião teve desenvolvimento com os seguintes pontos de trabalho: ---------------------------- 

1. Leitura da Ata anterior; ----------------------------------------------------------------------------------- 

2. Aprovação da Ata anterior; ------------------------------------------------------------------------------ 

3. Análise da Conta de Gerência do ano financeiro de 2023; ------------------------------------- 

4. Aprovação da Conta de Gerência do ano financeiro de 2023; --------------------------------- 

5. Compra de terreno São Cibrão; ------------------------------------------------------------------------ 

6. Apoio Bombeiros Voluntários de Vinhais; ----------------------------------------------------------- 

7. Apoio Confraria Gastronómica do Porco Bísaro e Fumeiro de Vinhais; --------------------- 

8. Informação dada pelo Sr. Presidente de Junta; ---------------------------------------------------- 

9. Ordem do dia; ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

10. Período reservado ao Público. ------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 1 e 2 - A ata anterior, depois de lida foi aprovada por unanimidade dos presentes. ----- 

Ponto 3 e 4 – Depois de analisada, os membros desta assembleia aprovaram por 

unanimidade a Conta de Gerência do ano financeiro de 2023, tem como saldo da gerência 

anterior o valor de 29.580,13€ (vinte e nove mil quinhentos e oitenta euros e treze cêntimos), 
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relativamente às receitas orçamentais subdividem-se em: receitas correntes no valor de 

100.015,18€ (cem mil e quinze euros e dezoito cêntimos), receitas de capital no valor 0,00€ 

(zero euros), perfazem um total de 100.015,18€ (cem mil e quinze euros e dezoito cêntimos); 

no que concerne às despesas orçamentais subdividem-se em: despesas correntes no valor 

de 67.412,72 (sessenta e sete mil quatrocentos e doze euros e setenta e dois cêntimos), 

despesas de capital no valor de 34.917,04€ (trinta e quatro mil novecentos e dezassete 

euros e quatro cêntimos), saldo para a gerência seguinte o valor de 27.265,55€ (vinte e sete 

mil duzentos e sessenta e cinco euros e cinquenta e cinco cêntimos) perfazendo um total de 

129.595,31€ (cento e vinte e nove mil quinhentos e noventa e cinco euros e trinta e um 

cêntimos). ------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 5 – Foi colocado em análise e votação a compra de uma parcela de terreno sito no 

largo do Poço em São Cibrão ao Sr. Hermínio Augusto Afonso, portador do CC 10233116, 

pelo valor de 1.500,00€ (mil e quinhentos euros); após análise foi deliberado por 

unanimidade dos presentes adquirir a referida parcela, sendo que a mesma seria 

utilizada para beneficiação da aldeia e utilização como espaço público. ---------------------------- 

Ponto 6 – Deliberação acerca do apoio solicitado pelos Bombeiros Voluntários de Vinhais, 

os elementos da assembleia de freguesia lançaram alguns valores para discussão, após 

análise foi deliberado por unanimidade atribuir um apoio de 350,00€ (trezentos e 

cinquenta euros). ---------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 7 – Deliberação acerca do pedido de Apoio Confraria Gastronómica do Porco Bísaro 

e Fumeiro de Vinhais, após uma troca de argumentos entre os elementos da assembleia, a 

mesma decidiu por unanimidade não atribuir qualquer apoio financeiro, uma vez que, a 

freguesia de Celas tem outras prioridades, nomeadamente o Centro Social da Freguesia e 

algumas obras que tem onerado bastante o orçamento desta freguesia. --------------------------- 

Ponto 8 - O sr. Presidente tomou da palavra para falar sobre algumas obras em andamento 

na freguesia; começou por referir que adjudicou ao Sr. Francisco Martins a colocação de 260 

metros de meias manilhas na aldeia de São Cibrão, o valor ajustado foi de 75,00€ (setenta e 
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cinco euros) a diária de cada trabalhador, ainda na mesma aldeia, foi adjudicada à empresa 

do Sr. Paulo Gonçalves o calcetamento do largo do poço pelo valor de 12,00€ (doze euros) 

mais iva o m2. Na aldeia de Negreda, a freguesia de Celas adjudicou à empresa do Sr. 

Bruno Martins o calcetamento de 600m2 pelo valor de 6.996,00€ iva incluído (seis mil 

novecentos e noventa e seis euros); na aldeia de Mós de Celas, a junta de freguesia 

adquiriu as portas e janelas para colocação no salão anexo à associação no Leroy Merlin 

pelo valor de 1.797,01€ (mil setecentos e noventa e sete euros e um cêntimos), adquiriu 

também as ómegas à empresa JJ Torres para suporte do telhado no mesmo salão pelo valor 

de 1.553,04€ (mil quinhentos e cinquenta e três euros e quatro cêntimos); para finalizar, na 

aldeia de Celas, o executivo entregou à empresa do Sr. Bruno Martins o levantamento e 

posterior calcetamento com preenchimento em goma de cimento da valeta adjacente à igreja 

matriz de Celas, valeta na rua principal e largo na Rua da União, perfazendo um total de 

439m2 pelo valor de 5.118,74€ (cinco mil cento e dezoito euros e setenta e quatro 

cêntimos); acrescentou ainda que a ampliação do cemitério de celas está em bom 

andamento. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 9 – Nada a declarar. -------------------------------------------------------------------------------------- 

Ponto 10 – Nada a declarar. ------------------------------------------------------------------------------------- 

E por não haver mais nada a tratar, a Sr.ª Presidente da Assembleia declarou encerrada a 

presente reunião pelas vinte e uma horas, da qual se lavrou a presente ata, que será 

assinada pela Mesa constituída pela Presidente da Assembleia, primeiro e segundo 

secretários. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

A Presidente: ________________________________ 

1º Secretário: ________________________________ 

 2º Secretário: ________________________________ 

 

 


